
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA n ° .;1 8 >4 8 7 / 15

FÁBIO MARCONDES, Prefeito  M unicipal de 

L orena, n o  u so  d a s  a trib u iç õ e s  q u e  lhe  são  co n ferid as  p o r Lei,

A rt. 1 ,J - F ica  a l te ra d a  a  P o rta ria  n° 1 8 .4 0 6 /1 4 , 

q u e  c r ia  o C onselho  de C on tro le  In te rn o  d a  P re fe itu ra  M unicipal de  Lorena, 

in teg rad o  pelos se g u in te s  m em bros:

D ra . E l i s ã n g e la  R o d r ig u e s

P resid en te

U m b e lin a  N o g u e ira  G o n ç a lv e s  d e  F r e i t a s

S ecretaria

A la n  W illiam  L eo n io  d a  s i lv a

Me:.'foro -Conselheiro

C lá u d io  L u iz  d e  F r e i t a s

M embro -  C onselheiro

A lceu  M o re ira  d a  C u n h a  J u n i o r

M embro - C onselheiro

A rt. 2 o - As a trib u iç õ e s  do C onselho  são 

esp ec ificad as  n o  a rt. 52 , d a  Lei M unicipal n° 5 7 /2 0 0 S .

A'ri. 3 o - K)sta ])o rta ria  e n tra rá  em  vigor n a  d a ta  de 

s u a  p u b licação , revogadas a s  d isp o siçõ es  cm  co n tra rio .

P.M. de  Lort e ja n e iro  de  2015 .

FÁ B IO  M A R C O N D ES
Prefeito M unicipal

R eg istrado  e Publicp.do n e s ta  d a ta  no  Paço M unicipal


